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CONTRATOS: 248/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA ZC SERVICOS DE 
INTERNET S/A 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.715.409/0001-50, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, Sr. ANDREA CLAUDIA VACCHIANO, portador do CPF nº 936.346.847-04, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 de agosto de 2018, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ZC SERVIÇOS DE INTERNTE S/A, com sede à R AFONSO PENA, n° 
1876, Bairro: CENTRO, Município: CASCAVEL, CEP: 85.812-100, Telefone (45) 3306-2500, E-mail: 
admim@prefeituras.net, CNPJ  n° 24.757.040/0001-40, neste ato representada por MARCO ANTONIO 
ZANATTA, CPF nº 063.183.919-40 doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o 
presente cuja celebração foi autorizada pela homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 088/2021, que 
se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as 
normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO TEMPORÁRIO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
ESPECIALIZADO EM PROTOCOLOS DIGITAIS DE LICENCIAMENTOS DE OBRAS E 
POSTURAS, INCLUINDO PARAMETRIZAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

 
 

VALORES 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

001 
LICENÇA DE USO 
ILIMITADO PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDADE 12 
 

7.875,00 
 

94.500,00 

002 
PARAMETRIZAÇÃO 
SISTEMA 
INFORMATIZADO 

 
UNIDADE 1 

 
6.613,00 

 
6.613,00 

003 
TREINAMENTO SISTEMA 
INFORMATIZADO 

 
UNIDADE 1 

 
3.500,00 

 
3.500,00 

004 
SUPORTE TÉCNICO 
SISTEMA 
INFORMATIZADO 

 
UNIDADE 12 

 
2.200,00 

 
26.400,00 

005 
MANUTENÇÃO SISTEMA 
INFORMATIZADO 

 
UNIDADE 12 

 
3.150,00 

 
37.800,00 

VALOR GLOBAL R$ 168.813,0000  ( CENTO E SESCENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS) 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO / FORMA DE FORNECIMENTO E 
ETAPAS DE EXECUÇÃO 

2.1.    A empresa vencedora do certame deverá apresentar cronograma de execução dos serviços, no máximo 
até 15 (quinze) dias úteis após a homologação deste, o qual deverá estabelecer os prazos de implantação com 
todas as etapas bem definidas e execução dos serviços. 

2.2.    A parametrização deverá ser concluída em no máximo 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a partir da 
solicitação dos serviços por parte do contratante. 

2.3.    O serviço de treinamento deverá ser concluído em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos contados a 
partir da solicitação dos serviços por parte do município. 

2.4.    Os demais serviços como, por exemplo, a licença de uso, suporte técnico e manutenção por tratarem de 
natureza continuada, deverão ser exercidos durante toda vigência contratual.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
28/10/2021 e encerramento em 28/10/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;  
3.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;  
3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;  
3.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 
3.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
3.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 O valor global do contrato para o grupo vencido pelo licitante acima definido é de R$ 168.813,0000    
(CENTO E SESCENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
4.4 Os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos quantitativos 
comprovadamente utilizados.  
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4.5  Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do contrato, 
salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o ICTI (Índice de Custo da 
Tecnologia da Informação), ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, para 
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao contrato. 
4.6  A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante a preços, 
reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá ser ao 
mesmo, adaptada mediante o competente aditamento  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições contidas neste 
Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 
5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal 
ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação aplicável. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, 
ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após requerimento do 
contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão 
monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do 
vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 
5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 
Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na 
Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 
5.6.  O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo 
licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 
5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
5.8. A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 
nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na secretaria de finanças. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 011 - SEC. MUN. DE DESENV. URBANO E HABITAÇÃO 
SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 - GAB.SEC.MUN.DE DESENV. URBANO E HABITAÇÃO 
15.122.2001 2091 MANUT.SEC.MUN.DE DESENV. URBANOE HABITAÇÃO 

CODIGO DE NATUREZA: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
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FONTE 100 – FICHA 800 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1.  O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federal n.º 10.520/2002 e 
8.666/1993, com alterações posteriores, e do Decreto Municipal 3021/2015. Sendo decorrente de processo 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2021, todos os documentos apresentados pelo Contratado 
integram este instrumento independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Emitir Ordem de Fornecimento referente ao fornecimento do objeto deste Termo de Referência e 
conforme a proposta comercial e contrato firmado com a Contratada. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  
8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
8.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.9. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Prefeitura Municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.10.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.11.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

9.12. Assegurar à CONTRATANTE: 

9.12.1. O direito de propriedade intelectual de todos os dados produzidos, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

9.12.2. Ao término do contrato, o software deverá permanecer operante por período mínimo 
06 (seis) meses, de forma a possibilitar consultas e extração de dados. Contemplando relatórios existentes, 
extração de dados em formato TXT, XLS, XLSX, CSV e XML, bem como visões e relatórios providos por 
sistemas de BI, a base de dados deverá ser mantida legível. 

9.12.3. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à Contratante ou 
terceiros. 

9.13. Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Poderá a Contratante, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 
contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a Contratada, na ocorrência de hipótese prevista nos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e alterações.  
10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante, autorizada a reter, até o limite dos 
prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito.  
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10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se 
o contraditório e a ampla defesa.  
10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
Autoridade Competente.  
10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da Contratada perante o 
INSS e FGTS.  

10.5.1. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à Contratada.  

10.5.2. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a Contratada, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades:  

10.5.3.  Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 49 do 
Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, o licitante será sancionado com o impedimento de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, 
nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, 
não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de 
preços no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta; 

h) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

10.5.4.  Para os fins do disposto no subitem 10.5.2, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

10.5.5.  Além do previsto no subitem 10.5.2, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, 
a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da 
responsabilidade civil e criminal: 

10.5.5.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela 
inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

10.5.5.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, 
no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado a 10% do valor da parcela 
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inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

10.5.5.3. Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

10.5.5.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao licitante 
vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 

10.6. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. 

10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante vencedor o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

11.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

11.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1.  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO  

14.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 
previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
decorrentes do presente contrato.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

gabri
Rubrica
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Santa Luzia, 28 de Outubro de 2021. 

 

 

 

ANDREA CLAUDIA VACCHIANO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

 

 

 

ZC SERVICOS DE INTERNET S/A 

Contratado 

 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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